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Estado do Espírito Santo 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 025/02 

Dispõe sobre a alteração da Lei Nº 
;------------..,.,'295/2000, no seu anexo 1, onde autoriza o 

IP R: o T' o e () L ·() Poder Executivo a criar --:-acrescentando-
º l\+ u ?~~ J À 1 1 lum cargo em Comissão de Secretário 
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Mun1c1pal de Açao Social e da outras 

~~·-~-~ f providências. 
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A Câín~â" Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara APROVOU e o Executivo SANCIONA a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, au,_torizado a criar o seguinte cargo em comissão. 
j 

Qtde Cargo Categoria Salário Lotação 
01 Secretário Municipal CC-1 R$ 1.180,00 Ação Social 

Art. 2º - As despesas decorrentes da criação do referido cargo correrão por conta da 
dotação orçamentária do Pessoal Civil da Secretaria de Ação Social 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Marataízes, 10 de Abril de 2002. 
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